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CONTRATO H": 00187/2020-CPL
PREGÃO PRESENCIAL N* 00020/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 107/2020

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE SANTA RITA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO, E BJ COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP,
PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA
FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE SANTA RITA, ente de Direito Público Interno,
sediado â Rua Juarez Tàvora, n® 93, Centro, CEP: 58.300-410, Santa Rita, Estado da Paraíba,
inscrito no Cadastro Geral do Contribuinte do Ministério da Fazenda sob o n® 09.159.666/0001-
61, neste ato representado pelo Secretário de Administração e Gestão o Sr. LUIZ EDUARDO ALENCAR
ROCHA, inscrito no CPF/MF sob o n° 956.121.053.91, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro
lado BJ COdÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA EPP, CNPJ n® 07.227.808/0001-55, Rua Elias Pereira de Araújo,
n®80 - sala 01, CEP 58.056-010 - MANGABEIRA - JOÃO PESSOA-PB, doravante simplesmente CONTRATADO,
decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da licitação modalidade Pregão Presencial n® 00020/2020, processada nos
termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e subsidiariamente a Lei Federal n®
8.666, de 21 de Junho de 1993; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto
Federal n° 3.555, de 08 de Agosto de 2000; e legislação pertinente, consideradas as alterações
posteriores das referidas normas.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:
O presente contrato tem por objeto: AQUISIÇÃO DE ÁGUA MINERAL EM garraeõES DE 20 LITROS, PARA
SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA RITA, PB.

O fornecimento deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de
licitação modalidade Pregão Presencial n® 00020/2020 e instruções do Contratante, documentos
esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS;
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de M 20.000,00 (Vinte mil reais).

ITEM QTDB ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO
PREÇO

UNITÁRIO
PREÇO TOTAL MARCA

1 4.000

AGUA MINERAL SEM GAS, ADICIONADO EM
GARRAFÕES DE POLIETILENO COM CAPACIDADE DE

20(VINTE) LITROS, SEM CAVIDADES OU REBORDOS

INTERNOS QUE POSSAM RETER BACTÉRIAS OU
OUTRAS IMPUREZAS NOCIVAS A SAÚDE HUMANA

(DENTRO DAS NORMAS MAIS ATUAIS DE SEGURAN(;A
E HIGIENE).

RS 5,00
R$

20.000,00
SUBLIME

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00

CLAUSOLA QUARTA - DO RBAJUSTAHBNTO:
Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos no Act.
65, ss 5» e 6®, da Lei B.666/93.
Ocorrendo o desequilibrio econõmico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relação
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso II, alínea d, da Lei
8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 02.050 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PROJETO ATIVIDADE: 04.122.2102.2009 - MANDTEH(^ DE COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO
ELEMENTOS DE DESPESA: 3390.30 MATERIAL DE COHSUbS) ,
FONTES DE RECURSOS: 001 - RECURSOS PRÓPRIOS MAHIALUCíADE p^i^niAluaTw'''
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..tOirfLy;SEXTA - DO PAGAMENTO:
pagamanto será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte
Boira- /para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periodo de adimplemento.

SÉTIMA - DO PRAZO B DA VIGÊNCIA:
máximo de entrega do objeto ora contratado, que admite prorrogação nas condiçâes e

hipdteses previstas no Art. 57, S 1*, da Lei 8.666/93, está abaixo indicado e será considerado
da emissão do Pedido de Compra:
a - Entrega: 3 (três) dias.
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do axareiolo finanoeizo de 2020,
considerada da data de sua assinatura.

CLADSUIA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para o fiel fornecimento contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade de produto
fornecido, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades contratuais e legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da
norma vigente, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente,
permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio de informações pertinentes a
essas atribuições.

CIÁDSOLA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: ^
a - Executar devidamente o fornecimento descrito na Cláusula correspondente do presente contratt.
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os Ônus e obrigações concernentes â legislação fiscal, civil,
tributária e trabalhista, bem como por codas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto conCratado;
c - Manter preposco capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato,
que o represente integralmente em todos os seus acos;
d  - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e
esclarecimentos solicitados;

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao ConCratance ou a terceiros, decorrentes

de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento pelo õrgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto desce instrumento, sem
o conhecimento e a devida autorização expressa da Contratante;
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condiçâes de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatõrio,
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.

CLÁDSOLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E REBCISÀO:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, uniiatecalmente pelo Contratante
ou por acordo entre as partes, nos casos previstos no Art. 65 e será rescindido, de pleno
direito, conforme o disposto nos Arts. 77, 78 e 79, todos da Lei 8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos k
supressões que se fizerem nas compras, até o respectivo limite fixado no Art. 65, S 1® da Lei
8.666/93. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLADSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO:

Executado o presente contrato e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas,
os procedimentos e prazos para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o
caso, ás disposições dos Arca. 73 a 76, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PIBCALXZAÇÃO B ̂ STÃO DO CONTRATO
12.1 A execução do contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação
por representante da Contratante, designamos para Gestor do presente contrato o(a) Sr(a]. KAROLLY
KABHBH DE SOUZA ALVES, portadorla) do CPF 079.517.454-30, com lotação fixada na Secretaria
Municipal de Administração do Município de Santa Rita - PB.
12.2 O fiscal do Contrato, o(a) Sc(a). MARÍLIA MOURA DOS SANTOS porCador(a) do CPF 008.730.654-
92, com lotação na Secretária Municipal de Administração do Município de Santa Rica - PB,
formaimence designado, e comprovadamente habilitado para gerenciar o presente termo, será o
responsável pelo fiel cumprimento das cláusulas contratuais, inclusive as pertinentes aos
encargos complementates . marialucia de

SOUZA

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES: BIDO un6S»6434
A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais, sujeitará □
Contratado, garantida a prévia defesa, ás seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da
Lei S.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,54 (zero vírgula cinco por cento) aplicada
sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no inicio ou na execução do objeto ora
contratado; c - multa de 104 (dez por cento) sobre o volor contratado pela inexecuçáo total ou
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parcial dc coRtratc; d - aimu 1:anoariBnte, qualquer das penalidades cabíveis . íunflainer.t.àdas -na
l.ei S.666/&3 e na :,-ii 10.52C/0r.

CLÁUSaiA DÉCIWV QOARTA - DO FORO:
Paia dirimir as qiifjsrôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Saiitá
njid.

F., por estarem de pleno acordo, foi lavrado O presente contrato em OZiduas) vias, o quoi vai
assinado pelas partes e poi nuas testemunhas.

Santa Fita - PB, 14 de Agosto de 2020.

TESTEMUNHAS PELO CCNTP.ATíVJTE

LUIZ" EDU^UJO' ALENCAR ROCHA

MARIA LÚCIA DE SÒÜZA AisInadodefomiadigilalporMARIA
LUCIADESOUZABIDO:14n6S9MJ4

BID0:14116596^^ __Dados;2020.08.2ia9:«8i31 -03'00"
BJ CC^RClb DÊ ALIMENTOS LTDA ÊPP


